
INDICAÇÃO Nº 
656
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, elaboração de estudos e adoção de providências em caráter urgente, para a liberação de verbas no importe de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) para o Município de Santa Bárbara d’ Oeste, para aquisição de cadeiras de rodas para o município.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a liberação de verbas para a aquisição de cadeiras de rodas para o município, visando qualificar o atendimento aos usuários do sistema de saúde da região.

A referida medida é de grande importância, tendo em vista que Santa Bárbara d’Oeste, que hoje conta com uma população de aproximadamente 200 mil habitantes, atualmente dispõe somente de 20(vinte) cadeiras de roda para empréstimo a quem necessitar, contando ainda com uma grande espera para doações de cadeiras, o que, decerto, não atende as necessidades básicas do município. 

Desta forma apresento esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade e um grande benefício para a população no Município de Santa Bárbara d’Oeste.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi
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